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PREFETTURÁ MUNICIPAL DE SANTA HELENA DE GOIAS
cESTÃo 202r12024
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DECRtrTO N' T6T, Df, 22 DE MAIO DE 2023

Concede gratificação de Gestor Escolar e dá
outras providências.

O PREFEITO DE SANTA HELENA DE GOIÁS, Estado de Goiris, no uso de sua

competência e atribuições que lhe conferem as Constituições da República e do Estado de Goiás,

bem assim a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o disposto no art. 45, inciso ll. da Lei Municipal n'2.211103:,

CONSIDERANDO o Decreto n' 160, de 22 de maio de 2023:

RESOLVE:

Art. 1' Conceder à servidora abaixo relacionada, gratificação de Gestôr Escolar, nos

termos do art. 45, inciso lI, da Lei Municipal n" 2.211103, no seguinte percentual:

Art. 2" Este Decreto entra em vigor na data ua publicação

Santa Helena de Goiás. 22 de mai 2

JOÃO ALBERTO GUES

Municipal

ELI OREIRA DA SILVA

Secretário Municipal de Gestão e Finanças

NOME I]NIDADE ESCOI,AR PERCENTUAL DE
GRATIFICAÇÂO

Alessandra Nunes

Queiroz

Escola Municipal Militarizada Pedro Romualdo
Cabral
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